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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
RESOLUÇÃO - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  - CEE

Processo nº 00011.004248/2023-15

  

RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 132/2023

 

Aprova o Parecer CEE/PI nº 141/2023,
favorável à renovação do reconhecimento,
até 31 de dezembro de 2027, do Curso
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, do
Centro de Ciências da Natureza (CCN),
Campus Torquato Neto, Universidade
Estadual do Piauí – UESPI, na cidade de
Teresina (PI), com determinações.

 

 

O Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,

 

CONSIDERANDO a solicitação con�da no Processo CEE/PI nº. 051-C/2020,

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº. 5.101, de 23/11/1999, no seu ar�go 9º,

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º – Aprovar o Parecer CEE/PI nº 141/2023, relatado pelo Conselheiro Acácio Salvador
Véras e Silva, na Sessão Plenária do dia 22 de junho de 2023, favorável à renovação do reconhecimento,
até 31 de dezembro de 2027, do Curso LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, do Centro de Ciências
da Natureza (CCN), da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, Campus Torquato Neto, na cidade de
Teresina (PI).

 

Art. 2º – Determinar que a Administração Superior da UESPI cumpra o expresso no Parecer
CEE/PI n.º 141/2023.

 

Art. 3º – Encaminhar o Parecer em referência à consideração do Excelen�ssimo Senhor
Governador do Estado, para as providências.
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Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do
Piauí, em Teresina, 22 de junho de 2023.

 

 

  Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

 Presidente do CEE/PI

 

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n° 132/2023 do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em
Teresina (PI).

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

 Secretário de Estado da Educação

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA - Matr.0085954-X,
Conselheiro, em 13/07/2023, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO -
Matr.1920716, Secretário de Estado da Educação, em 24/07/2023, às 19:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8349948 e
o código CRC AFC383CF.

Processo SEI: 00011.004248/2023-15 Documento SEI: 8349948
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DECRETO Nº 22434, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

 
Renova o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em
Medicina e Zootecnia e de Licenciatura em Ciências
Biológicas e Biblioteconomia do Campus "Poeta Torquato
Neto", em Teresina/PI; Licenciatura em Geografia e
História e Bacharelado em Direito, do Campus "Clóvis
Moura", em Teresina/PI; Licenciatura em Ciências
Biológicas e Bacharelado em Agronomia, do
Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em
Corrente/PI; Bacharelado em Agronomia/PRONERA,
no Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em
Parnaíba/PI; Bacharelado em Administração, Ciências
Contábeis, Enfermagem e Jornalismo, do Campus
"Professor Barros Araújo", em Picos/PI e; Licenciatura
em História, do Campus "Professor Ariston Dias Lima",
em São Raimundo Nonato/PI.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e XIII do art. 102 da Constituição Estadual, combinado com o disposto na Lei Estadual nº 5.101,
de 23 de novembro de 1999,

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 3209/2023/FUESPI-PI/GAB, de 19 de setembro de 2023, da

Fundação Universidade Estadual do Piauí, e demais documentos que instruem o Processo SEI
00089.022126/2023-15;

 
D E C R E T A :

 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em Medicina e Zootecnia

e de Licenciatura em Ciências Biológicas e Biblioteconomia do Campus "Poeta Torquato Neto", em
Teresina/PI; Licenciatura em Geografia e História e Bacharelado em Direito, do Campus "Clóvis Moura",
em Teresina/PI; Licenciatura em Ciências Biológicas e Bacharelado em Agronomia, do Campus "Dep.
Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI; Bacharelado em Agronomia/PRONERA, no Campus
"Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI; Bacharelado em Administração, Ciências
Contábeis, Enfermagem e Jornalismo, do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI e; Licenciatura
em História, do Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI, na forma abaixo:

I - Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI
a) Curso de Bacharelado em Medicina, do Centro de Ciências da Saúde - CCS,

conforme Resolução CEE/PI nº 172/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 182/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de 2027.

b) Curso de Bacharelado em Zootecnia, do Centro de Ciências Agrárias -
CCA, conforme Resolução CEE/PI nº 119/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 125/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de agosto de 2025.

c) Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, do Centro de Ciências da Natureza - CCN,
conforme Resolução CEE/PI nº 132/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 141/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de 2027.

d) Curso de Bacharelado em Biblioteconomia, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
CCSA, conforme Resolução CEE/PI nº 101/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 104/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de 2026.

II - Campus "Clóvis Moura", em Teresina/PI:
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a) Curso de  Licenciatura em Geografia, conforme Resolução CEE/PI nº 109/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 114/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
dezembro de 2027.

b) Curso de Licenciatura em História, conforme Resolução CEE/PI nº 108/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 113/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
dezembro de 2027.

c) Curso de Bacharelado em Direito, conforme Resolução CEE/PI nº 077/2023,que aprovou
o Parecer CEE/PI nº 081/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de
2027.

III - Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI:
a) Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, conforme Resolução CEE/PI nº 162/2023,

que aprovou o Parecer CEE/PI nº 172/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de
dezembro de 2027.

b) Curso de Bacharelado em Agronomia, conforme Resolução CEE/PI nº 082/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 085/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso  até 31 de
dezembro de 2026.

IV - Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI:
a) Curso de Bacharelado em Agronomia/PRONERA, conforme Resolução CEE/PI nº

056/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 060/2023, favorável ao reconhecimento do curso para fins de
certificação.

V - Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI:
a) Curso de Bacharelado em Administração, conforme Resolução CEE/PI nº 097/2023,

que aprovou o Parecer CEE/PI nº 101/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
agosto de 2027.

b) Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, conforme Resolução CEE/PI nº 139/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 148/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
agosto de 2025.

c) Curso de Bacharelado em Enfermagem, conforme Resolução CEE/PI nº 080/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 083/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
dezembro de 2027.

d) Curso de Bacharelado em Jornalismo, conforme Resolução CEE/PI nº 163/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 173/2023, favorável ao reconhecimento do curso  até 31 de dezembro de
2027.

VI - Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI:
a) Curso de Licenciatura em História, conforme Resolução CEE/PI nº 169/2023,

que aprovou o Parecer CEE/PI nº 179/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de
dezembro de 2027.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 25 de setembro de 2023.
 
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estado do
Piauí, em 23/10/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO NUNES NOLLETO - Matr.0371313-0, Secretário
de Governo do Estado do Piauí, em 23/10/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9313680 e
o código CRC D9DD3913.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00089.022126/2023-15 SEI nº 9313680

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


f) João Paulo Cardoso - ALEPI
.” (NR)(NR)
 
Art. 2ºArt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, Teresina (PI), 17 de outubro de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 

SEI nº 9610926
 

REF.22283

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, IX e
XIII do art. 102 da Constituição Estadual, considerando o Ofício de Cumprimento nº 9041127/2023,
de 01 de setembro de 2023, da Procuradoria-Geral do Estado, e o Ofício nº 3339/2023/SEAD-
PI/GAB/SGP, de 19 de setembro de 2023, da Secretaria de Estado da Administração, registrados no
SEI 00012.031729/2023-93,

 
R E S O L V E reenquadrarR E S O L V E reenquadrar, por força de decisão judicial transitada em julgado proferida no Mandado de Segurança nº 0757850-
61.2021.8.18.0000, que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, MARIA ELIZIANA DE MENESES CARVALHOMARIA ELIZIANA DE MENESES CARVALHO, matrícula n° 178745-4,
ocupante do cargo de Agente Superior de Serviços do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, na classe II, referência “A”, com
efeitos a partir de 26/06/2014 até 26/06/2016; na classe III, referência “A”, com efeitos de 26/06/2016 até 26/06/2018, e na classe III, referência
“E”, com efeitos a partir de 26 de junho de 2021.

 
PALÁCIO DE KARNAK, PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 29 de setembro de 2023.

 
(assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 
(assinado digitalmente)

MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO
Secretário de Governo

 
SEI nº 9340674

 
REF.22291

 
DECRETO Nº 22.434, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023DECRETO Nº 22.434, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

 
 

Renova o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em Medicina e Zootecnia e de Licenciatura em
Ciências Biológicas e Biblioteconomia do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI;
Licenciatura em Geografia e História e Bacharelado em Direito, do Campus "Clóvis Moura", em
Teresina/PI; Licenciatura em Ciências Biológicas e Bacharelado em Agronomia, do Campus "Dep.
Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI; Bacharelado em Agronomia/PRONERA, no Campus
"Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI; Bacharelado em Administração, Ciências
Contábeis, Enfermagem e Jornalismo, do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI e;
Licenciatura em História, do Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI.

Disponibilizado em: 23/10/2023 18:05:14 DOEE/PI - ANO XCIII - 134 DA REPUBLICA Publicado em: 24/10/2023 00:00:00
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e XIII do art. 102 da Constituição Estadual,
combinado com o disposto na Lei Estadual nº 5.101, de 23 de novembro de 1999,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Ofício nº 3209/2023/FUESPI-PI/GAB, de 19 de setembro de 2023, da Fundação Universidade Estadual do Piauí, e demais
documentos que instruem o Processo SEI 00089.022126/2023-15;
 

D E C R E T A :D E C R E T A :
 
Art. 1ºArt. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em Medicina e Zootecnia e de Licenciatura em Ciências Biológicas e
Biblioteconomia do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI; Licenciatura em Geografia e História e Bacharelado em Direito, do Campus
"Clóvis Moura", em Teresina/PI; Licenciatura em Ciências Biológicas e Bacharelado em Agronomia, do Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em
Corrente/PI; Bacharelado em Agronomia/PRONERA, no Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI; Bacharelado em
Administração, Ciências Contábeis, Enfermagem e Jornalismo, do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI e; Licenciatura em História,
do Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI, na forma abaixo:
I - Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PII - Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI
a) Curso de Bacharelado em Medicina, do Centro de Ciências da Saúde - CCS, conforme Resolução CEE/PI nº 172/2023, que aprovou o Parecer
CEE/PI nº 182/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
b) Curso de Bacharelado em Zootecnia, do Centro de Ciências Agrárias - CCA, conforme Resolução CEE/PI nº 119/2023, que aprovou o Parecer
CEE/PI nº 125/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de agosto de 2025.
c) Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, do Centro de Ciências da Natureza - CCN, conforme Resolução CEE/PI nº 132/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 141/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
d) Curso de Bacharelado em Biblioteconomia, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, conforme Resolução CEE/PI nº 101/2023,
que aprovou o Parecer CEE/PI nº 104/2023, favorável a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2026.
II - Campus "Clóvis Moura", em Teresina/PI:II - Campus "Clóvis Moura", em Teresina/PI:
a) Curso de Licenciatura em Geografia, conforme Resolução CEE/PI nº 109/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 114/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
b) Curso de Licenciatura em História, conforme Resolução CEE/PI nº 108/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 113/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
c) Curso de Bacharelado em Direito, conforme Resolução CEE/PI nº 077/2023,que aprovou o Parecer CEE/PI nº 081/2023, favorável a renovação
do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
III - Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI:III - Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI:
a) Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, conforme Resolução CEE/PI nº 162/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 172/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
b) Curso de Bacharelado em Agronomia, conforme Resolução CEE/PI nº 082/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 085/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2026.
IV - Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI:IV - Campus "Professor Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI:
a) Curso de Bacharelado em Agronomia/PRONERA, conforme Resolução CEE/PI nº 056/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº
060/2023, favorável ao reconhecimento do curso para fins de certificação.
V - Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI:V - Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI:
a) Curso de Bacharelado em Administração, conforme Resolução CEE/PI nº 097/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 101/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de agosto de 2027.
b) Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, conforme Resolução CEE/PI nº 139/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 148/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de agosto de 2025.
c) Curso de Bacharelado em Enfermagem, conforme Resolução CEE/PI nº 080/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 083/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
d) Curso de Bacharelado em Jornalismo, conforme Resolução CEE/PI nº 163/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 173/2023, favorável
ao reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
VI - Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI:VI - Campus "Professor Ariston Dias Lima", em São Raimundo Nonato/PI:
a) Curso de Licenciatura em História, conforme Resolução CEE/PI nº 169/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 179/2023, favorável
a renovação do reconhecimento do curso até 31 de dezembro de 2027.
 
Art. 2ºArt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAKPALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 25 de setembro de 2023.
 

 (assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELESRAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
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 (assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETOMARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 

SEI nº 9313680
 
REF.22292

 
DECRETO Nº 22.481, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023DECRETO Nº 22.481, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

 
 

Altera o Decreto nº 21.866, de 06 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

 
O O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍGOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,
 
CCONSIDERANDOONSIDERANDO  o disposto nos Convênios ICMS nºs 122/23 e 123/23, celebrado no Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ;
 
CCONSIDERANDOONSIDERANDO a necessidade de manter atualizada a legislação tributária estadual;
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no Ofício SEFAZ-PI/GASEC/SUPREC/UNATRI nº 13/2023, de 16 de outubro de 2023, da Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFAZ/PI, e os demais documentos constantes no SEI 00009.029139/2023-50,
 

D E C R E T A:D E C R E T A:
 
Art. 1° Art. 1° Os dispositivos a seguir indicados do Decreto n° 21.866, de 06 de março de 2023, passam a vigorar com as seguintes redações:
I - as alíneas “a” e “b” do inciso XXXVII do art. 178 do Anexo IV – Benefícios Fiscais, com efeitos a partir de 16 de agosto de 2023:
 

“Art. 178. (...)
(...)
XXXVII - (...)
a) somente se aplica quando a remessa internacional tiver sido submetida, no âmbito federal, ao Regime de Tributação
Simplificada - RTS, instituído pelo Decreto-lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980; (Conv. ICMS 81/23 e 122/23) 
b) às operações de que trata este inciso não se aplicam a quaisquer outros benefícios fiscais relativos ao ICMS, salvo aqueles
concedidos nos termos do Convênio ICMS nº 18, de 4 de abril de 1995. (Conv. ICMS 81/23 e 122/23)" (NR)(NR)
 

II – a ementa da Seção XII do Anexo IX – Serviços de Transporte, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2023:
 
“Seção XII – Do Tratamento Tributário do ICMS e o Controle de Circulação de Mercadorias ou Bens que sejam objeto de
Remessas Internacionais Processadas por Intermédio do “SISCOMEX REMESSA” Realizadas pela Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos – ECT – ou por Empresas de Transporte Internacional Expresso Porta a Porta (empresas de couriercourier). (Conv. ICMS
60/18 e 123/23)" (NR)(NR)
 

III –  o art. 23 do Anexo IX – Serviços de Transporte, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2023:
 
“Art. 23. Nas operações referentes à circulação de mercadorias ou bens objeto de remessas internacionais processadas por
intermédio do “SISCOMEX REMESSA” e efetuadas pela ECT ou por empresas de couriercourier, o tratamento tributário do ICMS será
realizado conforme as disposições previstas nesta seção. (Conv. ICMS 123/23)" (NR)(NR)
 

IV – o art. 25 do Anexo IX – Serviços de Transporte, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2023:
 
 “Art. 25. O pagamento do ICMS incidente sobre as mercadorias ou bens contidos em remessas internacionais será efetuado à
ECT ou à empresa de couriercourier pelo destinatário, ou efetuado em seu nome nos casos do Programa Remessa Conforme – PRC –
de que trata o art. 20-A da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro de 2017, ou a norma que a substituir. (Conv.
ICMS 123/23)" (NR) (NR)
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